
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas - Núcleo de
Apoio Operacional

  

Processo nº 2090.01.0026288/2024-38
Governador Valadares, 02 de setembro de 2024.

 
Procedência: Despacho nº 90/2024/FEAM/URA LM - NAO
 
Destinatário(s): Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste Mineiro

 

Trata-se de pedido para cancelamento da Licença Ambiental Simplificada (Certificado
LAS-CADASTRO n.º 4406/2022), empreendimento AUTO POSTO DIVINO DAS LARANJEIRAS
LTDA, inscrito no CNPJ 26.109.926/0001-03, localizado à Avenida MINAS GERAIS, número/km 314,
Bairro CENTRO,Cep 35265-000, Divino das Laranjeiras - MG, sob as coordenadas geográficas latitude: -
18.7758, e longitude: -41.4805.

A citada empresa está licenciada para operação de atividade prevista na Deliberação
Normativa COPAM nº 217/2017, sob o código F-06-01-7 - Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aviação, capacidade de armazenagem 45m³, com validade
até 16/12/2032. 

A solicitação de cancelamento da licença foi protocolada por representante, devidamente
constituído nos autos do processo (doc.96099221). 

Por meio do Ofício 03/2024 o empreendedor justifica o pedido de cancelamento da licença
devido a devido à necessidade de corrigir a Área Diretamente Afetada (ADA) do empreendimento, uma
vez que a área mencionada no Certificado de Licença Ambiental nº 4406 não reflete a realidade atual do
empreendimento. Para correção, o empreendedor iniciou um novo processo de licenciamento ambiental
conforme solicitação no SLA nº 0001617. 

Assim, considerando que o pedido foi feito por representante com poderes para o ato; que
não há condicionantes impostas no licenciamento simplificado, conclui-se que estão preenchidos os
requisitos formais para cancelamento da licença. 

 

Atenciosamente,

Jaqueline Lemos Borges

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Lemos Borges, Servidor(a) Público(a), em
02/09/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96350433 e o
código CRC 3590CFA9.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas - Núcleo de
Apoio Operacional

  

DESPACHO 

 

  

 

Assunto: Certificado de LAS Cadastro nº 4406/2022

 

DESPACHO DECISÓRIO
 

Empreendimento: AUTO POSTO DIVINO DAS LARANJEIRAS LTDA,
Processo SEI: 2090.01.0026288/2024-38

Município: Divino das Laranjeiras - MG

 

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA Leste de Minas, no uso
de suas atribuições, com base no art. 8º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo
com o art. 17 ou art. 23 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e com fundamento no  despacho
Doc. SEI 96350433 e documentos anexados ao expediente, decide:

Pela REVOGAÇÃO do certificado de LAS CADASTRO n.º 4406/2022 concedido em
favor do empreendimento AUTO POSTO DIVINO DAS LARANJEIRAS LTDA, inscrito sob CNPJ  nº
26.109.926/0001-0, para a atividade de Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de
combustíveis de aviação, a pedido do empreendedor.

Ao Núcleo de Apoio Operacional da URA LM LM para a execução das medidas
eventualmente necessárias.

Publique-se e arquive-se.

 

Lirriet de Freitas Libório de Oliveira
Chefe Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
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	12 – terça-feira, 03 de Setembro de 2024	D iário do Executivo	M inas Gerais 
DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
602/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 8 de 
dezembro de 2022, bem como no Parecer nº 552/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 2 (dois) 
dias ao processado LEONARDO PASCHOAL COELHO - MaSP 
1.444.101-8, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotado na Penitenciária de Juiz de Fora II à época dos fatos, 
com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto 
no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 
869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação na 
pessoa do processado acima qualificado e do advogado Carlyle Leite 
Moreira OAB/MG 217.797. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS 
Nº 035/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 5 de 
outubro de 2023, bem como no Parecer nº 556/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, ARQUIVA o presente processo em face de 
ANA CLARA LOPES PERES - MaSP 1.479.675-9, desligada do 
contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotada no Presídio de Vespasiano I à época 
dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
da processada acima qualificada. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD Nº 
535/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 12 de 
dezembro de 2020, bem como no Parecer nº 535/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de ANA PAULA VIDAL LUCAS - MASP 1.387.058-9, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, DAFNY 
MACHADO FERRAREZ - MASP 1.372.607-0, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, JANAINE CRISTINA 
SILVA RODRIGUES - MASP 1.447.555-2, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, JULIANE HELENA 
VIEIRA ALVES - MASP 1.442.555-7, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, e PATRÍCIA GARCIA DE 
SOUZA UMBELINO - MASP 1.314.867-1, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotadas no Centro 
de Remanejamento Provisório de Ipatinga I à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa das processadas 
acima qualificadas e do advogado José Antônio de Alvarenga OAB/
MG 148.178. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD 
Nº 032/2019, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 5 de 
novembro de 2019, bem como no Parecer nº 507/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de TIAGO ELEOTÉRIO – MASP 1.272.063-7, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado na 
Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado Carlos Eduardo B. Corrêa OAB/
MG 152.209. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por CANUTO DIVINO DA SILVA - MaSP 377.073-2, em relação ao 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 296/2022, com decisão publicada no Diário 
Oficial datado de 7 de agosto de 2024, resolve negar-lhe provimento 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 531/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2024. Nos termos 
do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa do recorrente acima 
qualificado e do Fernando Venâncio M. Silva OAB/MG 134.884. 
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD 
Nº 543/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 19 de 
novembro de 2022, bem como no Parecer nº 567/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, aplica a penalidade de REPREENSÃO ao 
processado CEFAS ENESIO SANTOS FURTADO - MaSP 1.209.206-0, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, 
lotado no Presídio de Passos I à época dos fatos, com fundamento no art. 
244, inciso I, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, 
c/c art. 245, caput, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa do processado acima qualificado e do 
advogado Carlos Antônio Conte OAB/MG 120.904. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 206/2024, pelo prazo de 8 (oito) meses, em que figura como 
compromissário(a) J.P.R., pelo suposto descumprimento dos artigos 
216, incisos V, VI e IX, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, 
inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, autorizar o fornecimento de uma 
munição da carga da Unidade para completar o número de munições 
acauteladas de forma individual por servidor, em 23/01/2024.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 197/2024, pelo prazo de 8 (oito) meses, em que figura como 
compromissário(a) V.D.M.G., pelo suposto descumprimento do artigo 
216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, da Lei 
869/1952, ao, em tese, realizar escolta hospitalar sem equipamento de 
proteção individual, no dia 01/12/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 133, 134 e 135/2024, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, em que figuram como compromissários(as) B. H.P., W.B.C. e 
W.J.C., pelo suposto descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I, da Lei 869/1952 
por, em tese, não viabilizarem e fiscalizarem, como líderes de equipe, 
a entrega de medicamentos aos acautelados, respectivamente, nos dias 
27/08/2022, 28/08/2022 e 26/08/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 220/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que figura como 
compromissário(a) A.S.S.S., pelo suposto descumprimento do artigo 
216, inciso VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, da Lei 869/1952, 
ao, em tese, não realizar o preenchimento do Boletim de Ocorrência de 
Escolta, prejudicando o trabalho de Investigação Preliminar.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 202/2024, pelo prazo de 8 (oito) meses, em que 
figura como compromissário(a) R.R.A, pelo suposto descumprimento 
do artigo 216, incisos III, V e VI, e artigo 217, inciso XI, c/c artigo 245, 
caput e parágrafo único, e artigo 246, inciso I, da Lei 869/1952, ao, 
em tese, no mês de agosto de 2023, dar publicidade, sem autorização, 
a documento restrito, referente a alteração de unidade prisional como 
referência na prioridade para admissão de novos presos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 204 e 205/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figuram como compromissários(as) C.M.S.S. e P.S.C., pelo 
suposto descumprimento dos artigos 216, incisos IV e VI, c/c artigo 
245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, 
falta de urbanidade recíproca.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 199/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) J.F.B.S., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, inciso VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, 
inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, encaminhar, sem constar na 
lista oficial, detentos para a realização do Programa Individualizado de 
Ressocialização (P.I.R), no dia 17/05/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 222/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) D.L.S., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, inciso V, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, 
inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, adulterar livro de relatório do 
setor Núcleo de segurança Interna - NSI do CERESP Gameleira - do 
dia 09/04/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo 
de Ajustamento Disciplinar 199/2024, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, em que figura como compromissário(a) G.P.J., pelo suposto 
descumprimento do artigo 216, incisos V, VI e VII, c/c artigo 245 
e parágrafo único, todos da Lei 869/1952, ao, em tese, fazer uso de 
aparelho celular no setor Censura, no dia 19/02/2024.

Belo Horizonte, SEJUSP, 30 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 1985963 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Disciplinar Simplificado instaurado nº 002/2024, por 
meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 002/2024, com 
extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 25/01/2024, 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor CARLOS EDUARDO SILVA PEREIRA - 
MaSP 1.483.558-1, ex-prestador de serviços, na função de Agente de 
Segurança Penitenciário, lotado a época dos fatos no Presídio do Prata 
I, unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na 9ª RISP, localizada na Avenida dos Eucaliptos, nº 800 - Bairro Jardim 
Patrícia, Uberlândia - MG - CEP 38.414-123, com expediente em dias 
úteis, das 08:00 às 17:00 horas, Telefone (34) 99121-9098, e-mail 
nucaduberlandia@gmail.com, no prazo máximo de dez dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou através de procurador 
constituído, tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar 
Simplificado, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para 
os fatos que lhe são atribuídos, que caracterizam, em tese, conforme 
portaria inaugural, infração ao artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
250, inciso IV, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou VI do 
referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019.

Uberlândia, 28 de agosto de 2024
Virginia Fernandes Reis

Masp 1.285.308-1
Presidente da Comissão

28 1983957 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) Gransena Exportação e Comércio Ltda. - Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Grão Mogol/MG - PA/nº 707/2024 ANM 831900/2021 
- Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
30/08/2034.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
02 1985668 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos. 1) Ebamag Armazéns 
Gerais Logistica Ltda./ GT Soluções Logísticas S/A - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Uberaba/MG - PA nº 
1598/2024, Classe 1. 2) Maria Macedo Nunes/ Fazenda Ponte Grande 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo- Campina Verde/ MG - PA nº 1595/2024, Classe 
2. 3) Viviane Lopes de Oliveira/ Fazenda Vera Cruz, Matrs. 18.852, 
18.853 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Campina 
Verde/MG - PA nº 1581/2024, Classe 2. 4) Transportadora Lunasa Ltda. 
- Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Uberlândia /
MG - PA nº 1580/2024, Classe 1. 

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade e Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

02 1985534 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental, informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site:https://www.dropbox.com/scl/fo/ppcrn1ftee2ju72hcbdoy/AE
AsuzZA7hQCodog97busMs?rlkey=dnkmp1t5oj7154ejub0shck8f&
st=0h2flpz9&dl=0, interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação. (a) Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro. (DELIBERAÇÃO CONJUNTA COPAM/CERH Nº 26, DE 
31 DE JANEIRO DE 2024). 1) Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação Concomitantes (LAC1): *Louis Dreyfus 
Company Sucos S.A/ Fazenda Volta Grande, Matrículas 12.141, 23.604, 
23.605, 24.060, 18.295, 19.492, 19.493, 19.494 e 9.599 -Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura -Prata/MG, PA/SLA n° 1599/2024, Classe 4. Protocolo para 
Autorização de Intervenção Ambiental 2090.01.0020185/2024-16.

02 1985535 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Carlos 
Alberto Mafra Terra/ Fazenda Vera Cruz, Matrs. 18.852, 18.853 e 
18.730 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Campina Verde/MG - PA/SLA 
n° 1600/2024, Classe 3. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
02 1985532 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 
1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Leandro Rebelatto/ 
Fazenda Castelhana, Rancharia e Irara - Mat. 7.795; 41.472; 41.473; 
41.476; 41.477, 41.480 e 41.481,- Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Monte 
Carmelo/MG - PA/ SLA n° 722/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, Validade de 10 ano(s), com vencimento em 
31/08/2034. 

(a)Bruno Neto de Ávila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da URA Triângulo Mineiro
02 1985484 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado.
1) EIMCAL - Empresa Industrial de Mineração Calcaria Ltda., lavra 
a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento; postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos; unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Prudente de Morais/MG, Processo nº 3854/2022, 
Processo SEI/N°. 1500.01.0011838/2021-35 Vigência 12 (doze) meses, 
contados da data de: 26/08/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao 
Termo de Ajustamento de Conduta dos processos abaixo identificados:
1) Essencis MG Soluções Ambientais S/A, aterro para resíduos 
perigosos - classe I, Betim/MG, PA/Nº 01034/2005/018/2018, Processo 
SEI/Nº 1370.01.0029869/2023-65. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data de: 29/08/2024. 2) Mineral do Brasil Ltda, lavra a céu 
aberto - minério de ferro; unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a úmido; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro, Mário 
Campos/MG, Processo SEI/Nº 1370.01.0009679/2023-55. Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 30/08/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) F5 Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Nova Serrana/MG, processo nº 1603/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Ronald de Carvalho 
Guerra xxx958xxx00, aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva 
tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, Ouro Preto/MG, Processo nº 
1283/2024, classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 02/09/2034.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
02 1985937 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Fazendas ACVR Ltda., 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Cruzília e Luminárias/MG, PA nº 1605/2024, 
Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1. Cooperativa Agro Pecuária de Cristina Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Cristina/MG, Processo nº 1533/2024. 2. 
Realiza Indústria de Torrefação e Comércio de Café Ltda., Torrefação 
e moagem de grãos, Elói Mendes/MG, Processo nº 1540/2024. 3. 
Micro Bit Informática Ltda., Fabricação de eletrodomésticos e/ou 
componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas, Pouso Alegre/MG, 
Processo nº 1552/2024. 4. Fosprata Fertilizantes Ltda., Compostagem 
de resíduos industriais, Pratápolis/MG, Processo nº 1554/2024. 5. 
Auto Posto Cascudão Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Estiva/MG, Processo nº 1546/2024. 6. Auto Posto Bagrão Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Itapeva/MG, Processo nº 
1541/2024. 7. La Vita Alimentos Agroindústria Ltda., Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Andradas/MG, Processo nº 1576/2024. 
8. Auto Posto Bagrão Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Itapeva/MG, Processo nº 1560/2024. 9. Aloisio Gomes da Silveira - 
Fazenda Bom Pastor, Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Fortaleza de Minas/MG, 
Processo nº 1575/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Cooperativa 
Agro Pecuária de Cristina Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Cristina/MG, Processo Nº 1165/2023, Classe 2. Motivo: Perda de 
objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
02 1985897 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram apresentados Recursos Administrativos 
em face do arquivamento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foram as seguintes:
- LAS RAS: 1) Jovita ***** das Graças ******, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação; Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Timóteo/
MG, PA/Nº 1976/2023, Classe 2. Decisão: conhecido em juízo de 
admissibilidade, sem a atribuição de efeito suspensivo, para julgamento 
no mérito pela autoridade competente.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna pública a revogação da licença abaixo identificada:
- LAS Cadastro: 1) Auto Posto Divino das Laranjeiras Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Divino das Laranjeiras/MG, 
PA/Nº 4406/2022, Classe 2. Motivo: pedido de cancelamento feito pelo 
empreendedor.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
02 1985956 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 35868/2024, Usuário: ABC Distribuição de Petróleo 
Ltda, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203881/2024.*Processo n° 36071/2024, Usuário: Rui Otaviano 
Rodrigues, Santo Antônio do Monte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1203882/2024.*Processo n° 36772/2024, Usuário: João 
Cézar Gatti, Bambuí, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203883/2024.*Processo n° 31576/2024, Usuário: Mineração de 
Areia Lambari Ltda, Martinho Campos, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1203884/2024.*Processo n° 34017/2024, Usuário: Areal 
Campo Alegre Ltda ME, São Francisco de Paula, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203885/2024.
Cancelamento
Cancela-se a portaria nº. 1203109 publicado dia 15/04/2021. 
Outorgante: Paulo Fernandes Campos. CPF: 082.***.***-**. Motivo: 
Duplicidade. Município: Martinho Campos.
Cancela-se a portaria nº. 1908283 publicado dia 25/11/2022. 
Outorgante: Marcelo Pereira Maia CPF 045.***.***-**. Motivo: 
Duplicidade. Município: Abaeté-MG.
Cancela-se a portaria nº. 1908284 publicado dia 25/11/2022. 
Outorgante: Donizete Aparecido Lázaro CPF 007.***.***-**. Motivo: 
Duplicidade. Município: Bom Despacho-MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202409030017070112.
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